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PROGRAMA DE RECUPERACAO DE CREDITOS
TRIBUTARIOS E NAO TRIBUTARIOS - REFIS 2025
(MUNICIPIO DE FORTALEZA)

A Prefeitura de Fortaleza instituiu o Programa de Recuperagao de Créditos Tributarios
e Nao Tributarios — Refis 2025, com inicio em 1° de outubro e término em 30 de
dezembro de 2025.

A medida tem como objetivo estimular a regularizacao fiscal de contribuintes com
débitos municipais, inscritos ou nao em divida ativa, relativos a tributos como IPTU, ISS
e ITBI, bem como a créditos nao tributarios de competéncia da Agéncia de Fiscalizacao
de Fortaleza - AGEFIS e da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente -
SEUMA.

Trata-se de instrumento de politica fiscal utilizado por entes federativos para aumentar
a arrecadagcao em curto prazo, ao mesmo tempo em que concede beneficios de
descontos e parcelamentos para facilitar a adimpléncia dos contribuintes.

O programa se divide em duas modalidades principais: Refis Simples e Refis Especial,
cada qual com condicoes proprias de adesao e descontos progressivos.

a) Refis Simples: Destinado a contribuintes com débitos de até R$ 1 milhao.

- Débitos abrangidos: IPTU, ISS, ITBI (tributarios) e créditos nao tributarios (Agefis,
Seuma).

- Reducao de até 90% nos juros e multas, a depender da forma e do prazo de
pagamento.

- Condigbes mais vantajosas para pagamentos a vista até outubro de 2025.

- Possibilidade de parcelamento em até 24 parcelas.

b) Refis Especial: Voltado a contribuintes com débitos iguais ou superiores a R$ 1

milhao.

- Permite parcelamento em até 48 meses.

- Reducao de até 90% nos juros e multas, condicionada ao prazo de pagamento.

- Tabela de descontos semelhante a do Refis Simples, mas com condigoes
diferenciadas para grandes débitos.

Além das regras de negociacao, o programa prevé hipoteses de remissao direta de
débitos (perdao automatico):

Perdao de créditos tributarios relativos ao ISS constituidos até 31/12/2024, quando o
valor do débito for de até R$ 400,00; e perdao de débitos de IPTU até 01/01/2025,
desde que os imoveis atendam, na data da publicacao da lei, as condicoes de isencao
pelo valor venal.

A adesao ao Refis 2025 podera ser realizada de forma eletrénica pelo site da Sefin, para
débitos ainda nao inscritos em divida ativa e pelo site da PGM, para débitos ja inscritos
em divida ativa.

O ponto central do Refis de 2025 ¢é representar uma oportunidade de regularizacao
fiscal tanto para pequenos quanto para grandes contribuintes, com condigoes
diferenciadas de negociacgao.

Além de conceder descontos expressivos em juros € multas, o programa também
prevé perdao automatico de débitos de baixo valor, favorecendo a adimpléncia e a
desburocratizacao.

A medida atende ao duplo propdsito de beneficiar contribuintes em dificuldade e, ao
mesmo tempo, reforgcar a arrecadacao municipal em periodo de vigéncia limitado
(outubro a dezembro de 2025).

Fontes:
https://www.fortaleza.ce.gov.br/noticias/refis-pmf-contribuintes-poderao-ter-ate-90-de-reducao-de-juros-e-multas-na-negociacao
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